
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES,
VEREADOR DAVI ESMAEL.

O  vereador  DALTO  NEVES  –  PDT,  in  fine  assinado,  no  uso  de  suas
atribuições regimentais, vem, com fundamento no art. 100,§4º,  REQUERER
renúncia a vaga na Comissão de Finanças e Tomadas de Conta; Comissão de
Defesa do Consumidor e Comissão de Meio Ambiente e de Bem Estar Animal,
pelos motivos que seguem:

Considerando o Ato da Presidência n.º 014/2021 que anuncia e homologa a
composição das Comissões Permanentes, na forma do art. 35, IX, “b”, do
comando  normativo  Interno  desta  Casa  Legislativa,  o  signatário  teve
conhecimento que foi indicado para composição das seguintes Comissões
Permanentes: Comissão de Finanças e Tomadas de Conta; Comissão de Defesa
do  Consumidor;  Comissão  de  Desburocratização  e  Empreendedorismo  e
Comissão de Meio Ambiente e de Bem Estar Animal.

Destarte,  por  incompatibilidade  de  horários,  vez  que  delineou  outros
compromissos  relacionados  ao  mandato,  não  poderá  comparecer  de  forma
efetiva na comissão de Finanças e Tomada de Conta; Comissão de Defesa do
Consumidor e Comissão de Meio Ambiente e de Bem Estar Animal.

Todavia,  se  compromete  em  permanecer  como  membro  da  Comissão  de
Desburocratização  e  Empreendedorismo,  desincumbindo  com  total  zelo  e
comprometimento seu mandato, com a principal tarefa de um vereador que é
apresentar e analisar propostas para melhorar a vida dos munícipes, bem
como fiscalizar, especialmente, na Comissão que ora se implementa.

Aproveita o momento oportuno para informar sobre a composição dos membros
da Comissão de Desburocratização e Empreendedorismo, na ordem que segue:

PRESIDENTE – DALTO (PDT)
VICE-PRESIDENTE – MAURÍCIO LEITE (CIDADANIA)
MEMBRO TITULAR – KARLA COSER (PT) 

Certo do atendimento ao pleito, renova-se protestos de elevada estima e
consideração. 

Atenciosamente, 

DALTO 
Vereador – PDT
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